
Legismap Roncarati
Seguro DPVAT integra o patrimônio da vítima do acidente

No julgamento do REsp 1.185.907, a Quarta Turma reconheceu a natureza patrimonial do seguro
DPVAT e a legitimidade ativa de um herdeiro para requerê-lo após a morte da sua mãe, que ficou
com invalidez permanente em decorrência de acidente de trânsito. Ela faleceu alguns anos depois
do acidente, por causas distintas, mas sem receber a indenização devida.

O colegiado negou o recurso da seguradora, que argumentou no sentido de que, por se tratar de
direito personalíssimo, os sucessores da vítima não teriam legitimidade para ajuizar a cobrança da
indenização do seguro DPVAT por invalidez permanente.

Segundo a relatora, ministra Isabel Gallotti, em caso de morte, no regime da lei vigente na época
dos fatos (artigo 4°, caput, da Lei 6.194/1974), os beneficiários da indenização seriam o cônjuge
sobrevivente ou, na sua falta, os herdeiros legais. Pela legislação atual, explicou, 50% do montante
deve ser destinado ao cônjuge não separado judicialmente, sendo a outra metade dividida entre os
herdeiros do segurado (artigo 792 do Código Civil).

No caso em julgamento, a magistrada verificou que o direito à indenização cabia à própria vítima,
que não a recebeu em vida. "Assim, a partir do momento em que configurada a invalidez
permanente, o direito à indenização securitária passou a integrar o conjunto do patrimônio da
vítima do acidente, que, com a sua morte, constitui-se herança a ser transmitida aos sucessores, os
quais, portanto, têm legitimidade para propor ação de cobrança dessa quantia", concluiu.

Fonte: STJ, em 21.11.2021
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